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LEI Nº 600/ 2013 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal, proceder, ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, 
aprovado para o exercício financeiro de 2013, a 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de  R$ 
5.376.627,76 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis 
mil, seiscentos e vinte sete reais e setenta e seis 
centavos), na forma que indica e dá outras 
providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei nº 
588/2012, de 11/12/2012, valor global de R$ 5.376.627,76 (cinco milhões, 
trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e vinte sete reais e setenta e seis 
centavos), que será consignado à estrutura de custos da  Secretaria  e  respectiva  
Unidade  conforme detalhamento abaixo: 

 
 
 

ACRÉSCIMOS 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA CLASSIFICAÇÃO FTE VLR. 
CRÉDITO 

ÓRGÃO/UNIDADE F SF PG PJ/AT DESCRIÇÃO 
Projeto/Atividade 

    ACRÉSCIMOS

02.01.00 - GABINETE DO 
PREFEITO 

04 122 052 2088 MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO 
GABINETE DO 
PREFEITO 

3.1.90.13 00 10.200,66

 3.1.90.11 00 83.627,92
 3.3.90.39 00 20.640,00

02.02.00 - PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

02 061 010 2068 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

3.1.90.11 00 9.832,03

3.1.90.13 00 105,10

02.04.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

04 122 052 2070 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3.1.90.11 00 141.581,48
3.1.90.13 00 54.430,57
3.3.90.39 00 21.750,00
3.1.90.92 00 329,94

02.05.00 - SECRETARIA 04 123 054 2005 MANUT SEC MUN 3.1.90.11 00 18.496,55
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MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

3.1.90.13 00 7.386,77
3.1.90.92 00 357,86

04 123 054 2006 MANUTENÇÃO DA 
CONTABILIDADE/TESO
URARIA 

3.1.90.11 00 13.806,65

04 123 054 2008 SENTENÇAS JUDICIAIS 
PRECATÓRIOS 

3.1.90.91 00 11.464,54

02.06.00 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

15 452 1203 2038 MANUT SEC MUN 
INFRAESTRUTURA E 
SERV URBANOS 

3.1.90.04 00 39.049,33
3.1.90.11 00 74.567,47
3.1.90.13 00 39.620,40

15 452 0504 2040 MANUTENÇÃO DA 
LIMPEZA PÚBLICA 

3.1.90.11 00 225.154,82

  3.3.90.39 00 322.500,00
02.07.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

26 782 1202 2042 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 

3.1.90.11 00 132.441,35

02.08.00 - SEC MUN AGRIC 
REC HÍDRICOS MEIO 
AMBIENTE 

20 601 645 2044 SERVIÇOS DE 
AMPARO AO 
PEQUENO PRODUTOR 
AGRÍCOLA 

3.1.90.11 00 26.593,98

3.1.90.13 00 4.127,18

02.09.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 

10 302 210 2025 MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS 

3.1.90.04 14 96.648,34

3.1.90.13 14 11.154,54

02.09.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 210 2024 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-RECURSOS 
PRÓPRIOS 

3.1.90.04 02 67.376,93
3.1.90.11 02 253.209,03
3.1.90.13 02 59.445,84

10 301 1315 2026 MANUTENÇÃO DO 
PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA FIXO-PAB FIXO

3.1.90.04 02 190.022,23
3.1.90.04 14 104.841,03

10 301 1315 2027 MANUTENÇÃO DOS 
AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE -ACS 

3.1.90.11 14 212.049,31

3.1.90.13 14 18.013,31

10 301 1315 2055 MANUT PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – 
PSF 

3.1.90.11 14 8.100,59

10 301 1315 2056 MANUT PROGRAMA 
SAÚDE BUCAL 

3.1.90.04 14 54.851,98
3.1.90.13 14 2.237,67

02.10.00 - SEC MUN ASSIST 
SOCIAL PROM TRAB 
CIDADANIA 

08 244 125 2096 MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO CONSELHO 
TUTELAR 

3.1.90.11 00 15.951,41
3.1.90.13 00 991,10

08 244 1203 2029 MANUT. SECRET. MIN. 
SOCIAL PROM. TRAB 
CIDADANIA 

3.3.90.39 00 14.400,00

02.10.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 125 2063 MANUTENÇÃO DO 
CRAS (PSB) 

3.1.90.04 29 13.826,43

02.11.00 – SEC MUN 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

13 361 403 2018 MANUTENÇÃO DO 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 18 400.000,00
3.1.90.11 01 18.216,96
3.1.90.13 01 21.223,10

      3.3.90.39 01 64.500,00
 12 361 403 2017 MANUTENÇÃO 

FUNDEB 40%  
FUNDAMENTAL 

3.1.90.04 19 64.000,00
3.1.90.11 19 810.000,00
3.1.90.13 19 133.000,00

 3.3.90.39 19 1.142.450,86
 12 365 401 2079 MANUTENÇÃO 

FUNDEB 40%  
EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.04 19 9.266,67
3.1.90.11 19 22.417,39

 12 361 407 1007 AQUISIÇÃO E 3.3.90.39 15 93.322,91
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MANUTENÇÃO DE 
TRANSPORTE 
ESCOLAR/PNATE 

 12 361 0403 2077 MANUTENÇÃO DO 
FUNDEB 60% 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.13 18 217.045,53

 
      TOTAL DA FONTE 00 1.289.407,11

      TOTAL DA FONTE 01 103.840,06

      TOTAL DA FONTE 02 570.054,03

      TOTAL DA FONTE 14 507.896,77

      TOTAL DA FONTE 15 93.322,91

      TOTAL DA FONTE 18 617.045,53

      TOTAL DA FONTE 19 2.181.134,92

      TOTAL DA FONTE 29 13.826,43

           
TOTAL GERAL 

    
5.376.627,76

 
 
 
 
 

Art. 2º - Os recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura do presente 
Crédito Adicional Especial, correrão à conta da anulação parcial de dotações na forma 
definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013, em conformidade com o  
estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no Art. 167, da 
Constituição Federal,  no valor de R$ 5.376.627,76 (cinco milhões, trezentos e 
setenta e seis mil, seiscentos e vinte sete reais e setenta e seis centavos), 
conforme detalhamento  a  seguir. 

 
 

ANULAÇÕES / CANCELAMENTOS  COMPENSATÓRIOS 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA CLASSIFICAÇÃO FTE VALOR 

ÓRGÃO/UNIDADE F SF PG PJ/AT DESCRIÇÃO Projeto/Atividade     ANULAÇÕES 

02.11.00 – SEC MUN 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 

12 361 403 1020 AQUISIÇAO DE VEICULO P/ 
TRANPORTE ESCOLAR 

4.4.90.52 23 1.062.687,84

12 361 403 1019 AQUISIÇÃO DE VEICULO 4.4.90.52 22 74.840,00
12 361 403 1021 REFORMA/AMPLICÂO SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52 22 30.000,00

12 361 403 2049 MANUT. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO- 
CONVENIO UNIAO 

3.3.90.30 22 25.000,00
3.3.90.36 22 5.000,00
3.3.90.39 22 25.000,00

12 361 403 2050 MANUT. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO - 
CONVENIO ESTADUAL 

3.3.90.30 22 30.000,00
3.3.90.36 22 30.000,00
3.3.90.39 22 30.000,00
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4.4.90.51 22 43.000,00
4.4.90.52 22 37.029,00

 12 361 403 2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.3.90.36 94 5.100,00
 3.1.90.04 01 50.000,00
 3.1.90.34 01 1.000,00
 3.1.90.91 01 2.776,00
 3.1.90.92 01 500,00
 3.1.90.94 01 500,00
 3.3.50.43 01 700,00
 3.3.90.30 01 293,57
 3.3.90.31 01 1.000,00
 3.1.90.32 01 282,50
 3.3.90.33 01 855,00
 3.3.90.37 01 898,00
 3.3.90.38 01 692,00
 3.3.90.92 01 271,22
 4.4.90.51 01 15.400,00

 
12 361 0403 1004 REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE PREDIO 

ESCOLAR 
3.3.90.30 01 30.320,00

      3.3.90.36  01 45.000,00
      3.3.90.39 01 35.400,00
      4.4.90.51 01 50.000,00
      4.4.90.52 01 50.000,00
 12 365 0401 2020 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-

ESCOLAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.1.90.04 01 15.000,00
 3.1.90.11 01 20.500,00
 3.1.90.13 01 15.000,00
 3.1.90.34 01 5.600,00
 3.1.90.92 01 500,00
 3.3.90.14 01 15.000,00
 3.3.90.32 01 15.000,00
 3.3.90.33 01 9.500,00
 3.3.90.36 01 25.400,00
 3.3.90.39 01 24.639,99

 

3.3.90.92 01 500,00

 12 366 0451 2022 APOIO A EDUCAÇAO DE JOVENS E 
ADULTOS - PEJA 

3.1.90.04 15 100,00
 3.1.90.11 15 100,00
 3.1.90.13 15 100,00
 3.3.90.30 15 3.315,00
 3.3.90.32 15 100,00
 3.3.90.33 15 100,00
 3.3.90.36 15 100,00
 3.3.90.39 15 100,00
 12 361 0403 2046 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SALARIO-EDUCAÇÃO 
4.490.51 04 9.999,00

 4.490.52 04 3.063,00
 12 361 0407 2048 MANUTENÇÃO DO TRANPORTE 

ESCOLAR ESTADO / PETE 
3.3.90.30 15 4.815,30

 3.3.90.33 15 9.320,30
 3.3.90.36 15 7.222,30
 3.3.90.39 15 17.913,00
 12 306 0251 2080 MANUT. MERENDA ESCOLAR/ 

RECURSOS PROPRIOS 
3.1.90.11 00 2.500,00

 3.1.90.13 00 2.164,00
 3.3.90.39 00 1.214,00
 4.490.51 00 1.273,00

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

59F1F84D9BB3A52BCF4B79B94C85F33D



terça-feira, 26 de novembro de 2013  |  Ano III - Edição nº 00251 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                                   
 
 
 
 

 
 

________________________________________________________________________________________________
Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2210 

 4.490.52 00 1.915,00
 27 812 0720 2085 MANUTENÇAO DO ESTADIO DE 

FUTEBOL 
3.1.90.04 00 1.134,00

 3.1.90.11 00 1.535,00
 3.1.90.13 00 1.000,00
 3.1.90.34 00 134,00
 3.3.90.14 00 134,00
 3.3.90.30 00 900,0
 3.3.90.36 00 134,00
 3.3.90.39 00 248,00
 4.490.52 00 134,00
 12 361 0403 2023 MANUT DO PROGRAMA DINHEIRO 

DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
3.3.90.33 15 12.370,00

 4.490.52 15 14.835,10
 12 361 0403 1005 CONTRUÇÃO DE PREDIOS ESCOLAR 4.490.51 01 50.000,00
 4.490.52 01 50.000,00
 12 361 0406 1006 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIP. DE INFORMATICA 
3.3.90.30 01 5.000,00

 3.3.90.36 01 20.000,00
 3.3.90.39 01 47.600,00
 4.490.52 01 29.000,00
 12 361 0407 1007 AQUISIÇÃO E MANUT. DE 

TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE 
3.3.90.30 15 2.000,00

 3.3.90.33 15 2.000,00
 3.3.90.36 15 680,00
 4.490.52 15 1.564,00
 12 365 0401 1008 CONTR. DE SALAS PRE-ESCOLAR/ 

ENSINO FUNDAMENTAL 
4.490.51 01 85.000,00

 4.490.52 01 50.000,00
 27 812 0720 1017 CONTRUÇÃO DE ESTADIOS DE 

FUTEBOL 
4.490.51 00 1.456,00

 4.490.52 00 85,00
 27 812 0720 2015 MANUT. DE AÇÕES DO ESPORTE E 

LAZER 
3.1.90.11 00 1.064,00

 3.1.90.13 00 1.000,00
 3.1.90.92 00 500,00
 3.1.90.94 00 1.248,00
 3.3.90.30 00 433,00
 3.3.90.31 00 138,00
 3.3.90.32 00 737,00
 3.3.90.33 00 2.132,00
 3.3.90.36 00 770,00
 3.3.90.39 00 100,00
 3.3.90.47 00 100,00
 3.3.90.92 00 500,00
 4.490.52 00 100,00
 13 392 0473 2016 FESTIVIDADES CIVICAS/ AÇÕES 

CULTURAIS 
3.3.90.30 00 885,00

 3.3.90.32 00 1.815,00
 3.3.90.33 00 1.900,00
 3.3.90.36 00 925,00
 12 361 0403 2017 MANUT. FUNDEB 40% 

FUNDAMENTAL 
3.1.90.34 19 1.000,00

 3.3.90.36 19 5.000,00
 4.490.51 19 185.834,70
 4.490.52 19 60.400,00
 4.490.61 19 27.716,00
 4.6.90.71 19 7.372,00
 12 361 0403 2099 MANUTENÇÃO CONSELHO 

MUNICIPAIS DA EDUCAÇAO 
3.3.90.30 01 5.500,00

 3.3.90.33 01 5.600,00
 3.3.90.36 01 4.000,00
 3.3.90.39 01 7.000,00
 4.4.90.52 01 6.000,00
 27 811 0720 2103 MANUTENÇÃO DE QUADRAS 

 
3.3.90.30 00 500,00

 3.3.90.33 00 500,00
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 3.3.90.36 00 674,00
 3.3.90.39 00 820,00

02.09.00 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE 

3.3.90.36 23 5.000,00
3.3.90.39 23 20.000,00
4.4.90.51 23 20.000,00
4.4.90.52 23 20.000,00

10 302 210 1009 CONST. DE HOSPITAIS E P. DE 
SAÚDE/ FMS REC. PRÓPRIOS 

4.4.90.52 23 94.650,00
4.4.90.52 02 10.662,00
4.4.90.51 02 12.600,00
3.3.90.39 02 150.000,00

10 302 210 2059 MANUTENÇÃO PROGRAMAS SAÚDE - 
CONVENIO ESTADO 

3.3.90.30 23 14.000,00
3.3.90.36 23 14.000,00
3.3.90.39 23 14.000,00
4.4.90.51 23 20.000,00
4.4.90.52 23 20.000,00

10 302 210 2025 MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

3.3.90.30 94 2.035,00

10 301 125 2076 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.36 94 6.500,00
3.1.90.04 02 1.474,00
3.1.90.11 02 6.446,00
3.1.90.13 02 3.517,00
3.1.90.34 02 1.000,00
3.1.90.91 02 1.117,00
3.1.90.92 02 500,00
3.3.90.14 02 4.000,00
3.3.90.30 02 1.500,00
3.3.90.33 02 3.500,00
3.3.90.36 02 24.220,00
3.3.90.39 02 1.600,00
3.3.90.47 02 2.000,00
3.3.90.92 02 500,00
4.4.90.52 02 2.000,00
4.4.90.61 02 1.702,00
4.6.90.71 02 1.474,00

10 302 0210 1010 REEQ. DE HOSPITAIS E P. DE SAÚDE 
/ FMS REC. PRÓPRIOS 

4.4.90.52 02 11.151,00

10 301 1315 2057 MANUTENÇÃO PROGRAMAS SAÚDE 
FAMÍLIAS / PSF - ESTADO 

3.3.90.30 14 20.320,00
3.3.90.36 14 790,62
3.3.90.39 14 3.000,00
4.4.90.52 14 1.000,00

10 301 0209 2102 MANUTENÇÃO CONSELHOS 
MUNICIPAIS DA SAÚDE 

3.3.90.30 02 2.000,00
3.3.90.33 02 2.500,00
3.3.90.36 02 2.300,00
3.3.90.39 02 2.300,00
4.4.90.51 02 2.500,00
4.4.90.52 02 2.500,00

02.09.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
 
 

10 302 210 2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. 
PRÓPRIOS 

4.4.90.61 90 145.347,00
3.3.90.14 02 5.600,00
3.3.90.30 02 157.711,28
3.3.90.36 02 24.570,00
3.3.90.39 02 956,09
3.3.90.92 02 500,00
4.4.90.51 02 56.223,75
4.4.90.61 02 145.347,00

10 301 1315 2026 MANUTENÇÃO DO PISO DE 
ATENÇÃO BÁSICA FIXO / PAB - FIXO 

3.1.90.13 02 1.000,00
3.3.90.92 02 500,00
3.3.90.92 14 500,00

10 301 1315 2027 MANUTENÇÃO DOS AGENTES 3.1.90.04 02 2.000,00
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COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 3.1.90.11 02 2.000,00
3.1.90.13 02 5.400,00

10 301 1317 2054 MANUT. DO PROGRAMA ASSIST. 
FARMACEUTICA 

3.3.90.30 02 20.314,91
 3.3.90.30 14 63.536,01

 

10 301 1315 2055 MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - PSF 

3.1.90.11 02 2.000,00
3.1.90.13 02 1.600,00
3.1.90.32 14 15.000,00
3.1.90.36 14 19.002,76

10 301 1315 2056 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE 
BUCAL 

3.1.90.04 02 2.500,00
3.1.90.11 02 2.000,00
3.1.90.13 02 1.800,00
3.1.90.34 02 2.000,00
3.3.90.30 02 2.000,00
3.3.90.36 02 2.000,00
3.3.90.36 14 22.870,00
3.3.90.39 02 1.800,00
3.3.90.39 14 1.212,00
4.4.90.52 02 2.000,00
4.4.90.52 14 8.205,00

10 302 0210 2082 MANUTENÇÃO DO CEO - CENTRO 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

3.1.90.11 02 2.000,00
3.1.90.13 02 2.000,00
3.1.90.34 02 1.500,00
3.1.90.34 14 245,00
3.3.90.14 02 1.600,00
3.3.90.14 14 1.065,00
3.3.90.30 02 1.200,00
3.3.90.30 14 2.100,00
3.3.90.36 02 1.500,00
3.3.90.36 14 13.440,00
3.3.90.39 

 
02 1.200,00

3.3.90.39 
 

14 2.000,00

4.4.90.51 02 1.000,00
4.4.90.51 14 3.000,00
4.4.90.52 02 1.600,00
4.4.90.52 14 96,00

 

10 301 0209 2084 MANUTENÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
DE ESPECIALIDADES REGIONAIS 

3.3.90.30 02 3.000,00
3.3.90.30 14 1.000,00
3.3.90.36 02 2.000,00
3.3.90.36 14 4.000,00
3.3.90.39 02 1.800,00
3.3.90.39 14 1.000,00

10 301 1316 2090 MANUTENÇÃO PFVPS 3.3.90.30 02 1.560,00
3.3.90.30 14 15.310,40
3.3.90.36 02 1.500,00
3.3.90.36 14 2.000,00
3.3.90.39 02 1.450,00
3.3.90.39 14 5.000,00
4.4.90.52 02 1.500,00
4.4.90.52 14 3.000,00

10 301 0207 2091 MANUTENÇÃO DO PSE 3.3.90.30 02 2.000,00
3.3.90.30 14 7.500,00
3.3.90.36 02 1.800,00
3.3.90.36 14 2.000,00
3.3.90.39 02 2.000,00
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3.3.90.39 14 3.500,00
4.4.90.52 02 1.400,00
4.4.90.52 14 7.000,00

10 301 0209 2094 MANUTENÇÃO DO PMAQ-PROG. DE 
MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE 

3.1.90.04 02 3.000,00
3.1.90.04 14 7.000,00
3.1.90.11 02 4.500,00
3.1.90.11 14 18.330,00
3.1.90.13 02 2.000,00
3.1.90.13 14 2.000,00
3.3.90.30 02 3.500,00
3.3.90.30 14 15.000,00
3.3.90.36 02 4.000,00
3.3.90.36 14 10.000,00
3.3.90.39 02 4.500,00
3.3.90.39 14 6.000,00
4.4.90.52 02 5.000,00
4.4.90.52 14 15.000,00

10 301 0209 2098 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
ACADEMIA DA SAÚDE 

4.4.90.51 02 4.000,00
4.4.90.51 14 25.000,00
4.4.90.52 02 15.000,00
4.4.90.52 14 53.095,77

02.06.00 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERV. PÚBLICOS 

15 452 501 2037 Recuperação de Logradouros Públicos 3.3.90.30 24 10.000,00
3.3.90.36 24 20.000,00
3.3.90.36 00 100,00
3.3.90.39 24 20.000,00
4.4.90.51 24 25.000,00
4.4.90.51 00 100,00
4.4.90.52 24 25.000,00

 17 512 611 2036 Manutenção do Saneamento Básico 3.3.90.30 30 13.500,00
 3.3.90.30 42 620,00
 3.1.90.11 00 500,00
 3.3.90.36 30 4.100,00
 3.3.90.39 00 50,00
 3.3.90.92 00 100,00
 4.4.90.52 00 100,00
 15 452 1203 2038 Manut.Sec.Mun.Infra-Estrutura e 

Serv.Urbanos 
3.3.90.30 42 8.600,40

 3.1.90.13 00 129,85
 3.3.90.33 00 100,00
 3.3.90.34 00 100,00
 3.3.90.39 42 785,60
 3.1.90.94 00 100,00
 4.4.90.61 92 52.918,36
 25 752 0506 1011 Extensão da Rede de Energia Elétrica 3.3.90.39 00 350,00
 20 605 0654 2043 Manutenção de Mercados e Matadouros 3.3.90.30 00 20,78

 
16 482 0517 2087 Manutenção Programa Habitacional-

Convênios 
4.4.90.51 00 2.000,00

02.07.00 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

26 782 710 1015 Reequipamento de Estradas de 
Rodagens 

4.4.90.52 24 10.000,00

4.4.90.52 00 150,00
26 782 710 2039 Manutenção e Conservação de Estradas 

Vicinais 
3.3.90.30 16 42.900,00
3.1.90.04 00 100,00
3.1.90.11 00 100,00
3.1.90.13 00 100,00
3.3.90.30 00 300,00
3.3.90.33 00 185,00
3.3.90.36 00 129,90
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3.3.90.36 16 18.650,00
     3.3.90.39 00 1.700,00

26 782 710 1014 Ampliação da Malha Viária Municipal 3.3.90.30 16 22.902,00
 3.3.90.30 00 100,00
 3.3.90.36 00 100,00
 3.3.90.39 00 100,00
 3.3.90.36 16 8.500,00
 4.4.90.51 00 100,00

 

4.4.90.52 00 100,00
4.4.90.52 16 16.250,00

26 782 1202 2042 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Transporte 

3.1.90.04 00 1.500,00
3.3.90.30 00 1.391,39
3.3.90.39 00 57.750,00

02.10.00 - SEC MUN 
ASSIST SOCIAL 
PROM TRAB 
CIDADANIA 

08 244 125 2064 MANUT. PROGRAMAS ASSIST. 
SACIAL-CONVÊNIO UNIAO  

3.3.90.30 24 25.000,00
3.3.90.36 24 25.000,00
3.3.90.39 24 25.000,00
4.4.90.51 24 35.000,00
4.4.90.52 24 35.000,00

08 244 125 2065 MANUT. PROGRAMAS ASSIST. 
SOCIAL-CONVENIO ESTADO 

3.3.90.30 24 20.000,00
3.3.90.36 24 20.000,00
3.3.90.39 24 20.000,00
4.4.90.51 24 25.000,00
4.4.90.52 24 25.000,00

 08 243 126 2032 MANUT. AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS 
APOIO FAMILIAS/CRIANÇAS 
PAIF(PSB) 

3.3.90.30 30 930,00
 3.3.90.32 30 5.000,00

 

3.3.90.36 30 4.100,00
08 241 120 2034 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSIST. 

AO 
IDOSO/DEFICIENTES/CRIANÇAS(PSB)

3.3.90.30 30 3.500,00
3.3.90.33 30 3.500,00

 08 244 1203 2029 MANUT. SECRET. MIN. SOCIAL 
PROM. TRAB CIDADANIA 

3.3.90.30 30 4.250,00
 3.1.90.04 00 5.466,00
 3.1.90.11 00 990,00
 3.1.90.13 00 100,00
 3.1.90.92 00 100,00
 3.1.90.94 00 48,00
 3.3.50.43 00 1.600,00
 3.3.90.30 00 12.744,74
 3.3.90.32 00 249,25
 3.3.90.33 00 210,00
 3.3.90.36 00 300,00
 3.3.90.47 00 300,00
 3.3.90.32 30 4.100,00
 3.3.90.33 30 5.250,00
 3.3.90.36 30 2.500,00

 

3.3.90.39 30 4.300,00
08 306 0250 2035 GESTAO BENEFICIOS 

EVENTUAIS/ESTADUAL (PSB) 
3.3.90.30 00 1.450,00
3.3.90.30 29 4.500,00
3.3.90.32 00 18.700,00
3.3.90.32 29 3.500,00
3.3.90.36 00 20196,00
3.3.90.36 29 3.600,00
3.3.90.39 00 1.722,63
3.3.90.39 29 3.000,00
3.3.90.48 00 21.000,00
3.3.90.48 29 3.000,00

08 244 0125 2095 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 3.3.90.14 00 3.000,00
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MUNICIPAIS 3.3.90.30 00 3.500,00
3.3.90.33 00 3.700,00
3.3.90.36 00 500,00
3.3.90.39 00 1.000,00
4.4.90.52 00 4.000,00

08 244 0125 2096 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.14 00 500,00
3.3.90.30 00 1.000,00
3.3.90.33 00 1.450,00
3.3.90.36 00 600,00
3.3.90.39 00 600,00
4.4.90.52 00 1.500,00

  
  

02.10.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

08 243 0123 2031 MANUTENÇÃO DO PETI (PSE) 3.1.90.04 00 1.750,00
3.1.90.04 29 5.000,00
3.1.90.11 00 1.300,00
3.1.90.11 29 4.000,00
3.1.90.13 00 1.000,00
3.1.90.34 29 4.000,00
3.3.90.14 00 1.150,00
3.3.90.14 29 600,00
3.3.90.30 00 1.300,00
3.3.90.30 29 1.589,00
3.3.90.33 00 1.420,00
3.3.90.36 29 2.500,00
3.3.90.39 00 400,00
4.4.90.52 00 907,00

08 243 0126 2032 MANUT. AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS 
APOIO FAMILIAS/CRIANÇAS 
PAIF(PSB) 

3.1.90.11 00 1.279,00
3.1.90.11 29 3.500,00
3.1.90.13 00 1.094,00
3.1.90.13 29 2.000,00
3.1.90.92 00 500,00
3.1.90.92 29 500,00
3.3.90.30 00 500,00
3.3.90.30 29 3.000,00
3.3.90.33 00 1.900,00
3.3.90.33 29 4.000,00
3.3.90.36 00 15,00

 
 

 3.3.90.36 29 4.000,00
3.3.90.39 00 500,00
3.3.90.39 29 4.000,00
4.490.51 00 500,00
4.490.51 29 3.500,00
4.490.52 00 1.950,00
4.490.52 29 3.500,00

08 244 0125 2033 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

3.1.90.04 00 450,00
3.1.90.11 00 2.023,00
3.1.90.13 00 1.850,00
3.3.50.43 00 100,00
3.3.90.32 00 4.024,29

08 241 0120 2034 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSIST. 
AO 
IDOSO/DEFICIENTES/CRIANÇAS(PSB)

3.3.90.14 29 3.500,00
3.3.90.30 29 4.500,00
3.3.90.33 29 4.000,00
3.3.90.36 29 3.600,00
3.3.90.39 00 300,00
3.3.90.39 29 3.600,00
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4.490.51 29 4.500,00
4.490.52 00 248,63

08 244 0125 2061 MANUT. PROGRAMA DE BOLSA 
FAMILIA/IGD 

3.1.90.04 00 1.000,00
3.1.90.04 29 32,00
3.1.90.11 00 1.400,00
3.1.90.11 29 4.000,00
3.1.90.13 00 1.500,00
3.1.90.13 29 3.000,00
3.3.90.14 00 1.000,00
3.3.90.14 29 1.780,00
3..390.30 00 1.000,00
3.3.90.30 29 276,37
3.3.90.33 00 700,00
3.3.90.33 29 100,00
3.3.90.36 00 249,00
3.3.90.39 00 200,00
3.3.90.39 29 243,00
4.4.90.51 00 230,00
4.4.90.52 00 150,00

08 244 0125 2062 MANUT. DO PROGRAMA CREAS 
(PSB) 

3.1.90.04 00 1.000,00
3.1.90.04 29 11.342,00
3.1.90.11 00 5.000,00
3.1.90.11 29 4.000,00
3.1.90.13 00 2.000,00
3.1.90.13 29 4.500,00
3.3.90.14 00 700,00
3.3.90.14 29 4.000,00
3.3.90.30 00 1.000,00
3.3.90.30 29 15.705,00
3.3.90.33 00 3.200,00
3.3.90.33 29 4.200,00
3.3.90.36 00 2.000,00
3.3.90.36 29 1.322,00
3.3.90.39 00 400,00
3.3.90.39 29 4.000,00
4.4.90.52 00 500,00

08 244 0125 2063 MANUTENÇÃO DO CRAS (PSB) 3.1.90.04 00 3.000,00
3.1.90.11 00 5.600,00
3.1.90.13 00 2.000,00
3.3.90.14 00 210,00
3.3.90.14 29 3.600,00
3.3.90.30 00 2.000,00
3.3.90.30 29 11.734,00
3.3.90.33 00 1.000,00
3.3.90.33 29 1.000,00
3.3.90.36 00 1.700,00
3.3.90.36 29 2.411,00
3.3.90.39 00 1.500,00
3.3.90.39 29 5.401,00

    4.4.90.51 00 1.500,00
4.4.90.51 29 4.000,00
4.4.90.52 00 2.000,00

08 244 0125 2086 MANUTENÇAO DO PROGRAMA 
PROJOVEM (PSB) 

3.1.90.04 00 4.000,00
3.1.90.04 29 4.500,00
3.1.90.11 00 5.000,00
3.1.90.11 29 4.500,00
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3.1.90.13 00 2.000,00
3.1.90.13 29 2.000,00
3.3.90.30 00 1.500,00
3.3.90.30 29 9.930,28
3.3.90.36 00 500,00
3.3.90.36 29 33.682,00
3.3.90.39 00 1.500,00
4.4.90.52 00 3.112,00

08 244 0125 2097 MANUTENÇÃO DO PROG. SUAS- IGD 
(PSB) 

3.3.90.30 00 3.500,00
3.3.90.30 29 2.500,00
3.3.90.33 00 2.500,00
3.3.90.33 29 3.000,00
3.3.90.36 00 1.000,00
3.3.90.36 29 3.697,00
3.3.90.39 00 500,00
3.3.90.39 29 3.000,00
4.4.90.51 00 500,00
4.4.90.51 29 3.000,00
4.4.90.52 00 2.000,00
4.4.90.52 29 6.803,00

02.10.02 – FUNDO 
MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA 
CRIANÇA E 
ADOLESCENTE  
 
 

08 243 122 2030 CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

3.3.90.30 30 4.100,00
3.3.90.14 00 2.000,00
3.3.90.30 00 1.000,00
3.3.90.33 00 1.100,00
3.3.90.36 00 1.320,00
3.3.90.39 00 1.000,00
3.3.90.32 30 4.100,00

08 243 0011 2081 MANUTENÇÃO DO FUNDO DIREITOS 
DA CRIANÇAS E ADOLESCENTE 

3.1.90.11 00 2.100,00
3.1.90.13 00 1.000,00
3.1.90.92 00 500,00
3.3.90.14 00 1.500,00
3.3.90.30 00 2.500,00
3.3.90.33 00 2.100,00
3.3.90.36 00 2.000,00
3.3.90.39 00 2.000,00
3.3.90.92 00 500,00

4.4.90.51 00 2.000,00

   4.4.90.52 00 2.900,00

02.01.00 - GABINETE 
DO PREFEITO 

04 131 059 2089 Encargos com a Divulgação Oficial 3.3.90.39 00 420,00

02.08.00 - SEC MUN 
AGRIC REC 
HÍDRICOS MEIO 
AMBIENTE 

18 542 618 2073 Manutenção de Serviços Ligados ao 
Meio Ambiente 

3.3.90.30 94 7.020,00
3.3.90.30 00 50,00
3.3.90.39 42 100,00

20 601 0643 1016 Incentivo ao AGRONEGÓCIO 3.3.90.32 00 500,00
18 544 0621 2074 Controle e Manutenção dos Recursos 

Hídricos 
3.3.90.30 42 500,00
3.3.90.39 42 100,00

20 605 0668 2075 Manut.Secret.Munic.Agric.Rec.Hídricos 
Meio Ambiente 

3.3.90.30 00 604,87
3.3.90.39 00 158,00
3.3.90.47 00 100,00
3.3.90.92 00 200,00
4.4.90.51 00 500,00
4.4.90.52 00 375,00

02.03.00 – 
CONTROLADORIA 
INTERNA 

04. 124 055 2045 Manutenção da Controladoria Interna 3.1.90.11 00 1.000,00
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02.05.00 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

04 123 054 2008 SENTENÇAS JUDICIAIS – 
PRECATÓRIOS 

3.1.90.91 00 14.498,03

28 843 1303 2012 Amortização do Parcelamento com a 
COELBA 

4.6.90.71 00 6.680,00

 11 331 1310 2014 Encargos com o PASEP 3.3.90.47 16 12.650,00
 99 999 9999 9999 Reserva de Contingência 9.9.99.99 00 26.600,00

             
TOTAL DA FONTE  

00  
382.002,36 

      TOTAL DA FONTE  01  
797.228,28 

      TOTAL DA FONTE  02  
775.996,03 

      TOTAL DA FONTE  04  
13.062,00 

      TOTAL DA FONTE  14  
380.118,56 

      TOTAL DA FONTE  15  
76.735,00 

      TOTAL DA FONTE  16  
121.852,00 

      TOTAL DA FONTE  19  
287.322,70 

      TOTAL DA FONTE  22  
329.869,00 

      TOTAL DA FONTE  23  
1.304.337,84 

      TOTAL DA FONTE  24  
365.000,00 

      TOTAL DA FONTE  29  
250.247,65 

      TOTAL DA FONTE  30  
63.230,00 

      TOTAL DA FONTE  42  
10.706,00 

      TOTAL DA FONTE  90  
145.347,00 

      TOTAL DA FONTE  92  
52.918,36 

      TOTAL DA FONTE  94  
20.655,00 
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TOTAL GERAL 5.376.627,78 

 
 

Art. 3º - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2010/2013, das 
Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2013, em decorrência do  Crédito Adicional 
Especial  autorizado nesta Lei. 

 

Art. 4º - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será Consignado à 
estrutura de custo da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e respectivas Unidades Orçamentárias, e 
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa da referida Unidade. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Boa Vista do Tupim, 26 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 601/ 2013 

26 de Novembro de 2013 

 
“Autoriza o Poder Executivo a proceder à abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares ao Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei 
nº 588/2012, de 11/12/2012, para o exercício financeiro de 
2013, na forma que indica, e dá outras providências”. 

 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições  legais, faz saber que a Câmara de Vereadores  aprovou e eu, 
Prefeito  do Município, sanciono a seguinte Lei:  

   
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares ao Orçamento do Município para o exercício financeiro 
de 2013, aprovado pela Lei nº  588/2012, de 11/12/2012  de acordo com  as disposições  
da Lei 4.320/64 e com respaldo  e fundamento  no art. 167, da Constituição Federal.  

 
Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º desta lei fica ampliado e atualizado o 

limite percentual autorizado nas alíneas a, b e c, inciso I, do art. 4º da  Lei  nº  588/2012, 
de 11/12/2012,  para  abertura de Créditos Adicionais Suplementares,  de 30% (trinta  
por cento)  para 35% (trinta e cinco por  cento). Ressaltamos que o limite autorizado 
na LOA de 20% já foi alterado para 30% (trinta por cento) por força da Lei nº 596/2013 de 
10 de junho de 2013. 

 
Art. 3º Em decorrência da autorização contida nesta Lei, ficam alterados e 

atualizados  os  limites  autorizados na Lei nº  588/2012, de 11/12/2012  que Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município, para o exercício financeiro de 
2013.  
 
   Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Boa Vista do Tupim, 26 de novembro de 2013. 
 
 
 
João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 
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